
  i 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 

 

www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 
Faxinal-Pr, 15 de junho de 2020 Ano 2020 Edição nº 361/2020 Pág. 1  

ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIENCIA PÚBLICA DO PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL DE FAXINAL 

 

O Prefeito Municipal de Faxinal, Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO,  e o Presidente do Conselho Municipal das Cidades Senhor, 

VINICIUS THEODOROVCZ COSTA em atendimento aos dispositivos do P lano 

Diretor Municipal e as leis que o compõe, e consonância com a Lei Complementar 101 

e Lei 10.257/2001 Convoca: 

 

AUDIENCIA PÚBLICA PARA EXPOSIÇÃO E DISCUSSÃO  DE 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA E OUTRAS ATERAÇÕES NO 

PDM. 

 

DATA – 25/06/2020 

LOCAL – 40 COUNTRY CLUB (Avenida Brasil, esquina com a Rua 

Claudemiro Gonçalvez Moreira) 

HORÁRIO – 18:30 HORAS 

 

Em atendimento aos protocolos do COVID-19, a reunião será acompanhada 

por equipe da Secretaria de Saúde e seguirá todas as normas de distanciamento e outras 

que se fizerem necessárias, bem como será transmitida on line via facebook em link a 

ser previamente disponibilizado no site www.faxinal.pr.gov.br. 

 

   Faxinal, 10 de junho de 2020. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

VINICIUS THEODOROVCZ COSTA 

Presidente do COMCIDADE 
-------------------------------------------------- --------- --------- --------- --------- --------- -------- 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Nº. 44/2020  
Processo Administrativo n° 2020/2020  

 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de impressos e carimbos e 

materiais de uso interno para atender a secretaria de administração e os setores 
relacionados., conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos 

Anexos, que integram o presente edital. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 26 de junho de 2020. 
 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 

Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, 

ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 15 de junho de 2020. 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 

 

 
PORTARIA N.º 193/2020 

 
 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor ARIEL 

DE SOUZA, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/07/2020 à 

30/07/2020, referente ao período aquisitivo 2014/2015. 

    

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Junho de 2020. 

                                                                                    
                                          

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 194/2020 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 

          Conceder à servidora ELIZETE 

DOMINGUES, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 22/06/2020 

à 21/07/2020, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Junho de 2020. 

                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 195/2020 

 

                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor 

LEANDRO CIRILO MARQUES, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Diretor do Departamento de Turismo, suas férias regulamentares referente ao 

período aquisitivo 2019/2020 , nos termos do Art. 104, § 4º, inciso I, sendo 30 dias 

fracionados em dois períodos de 15 (quinze) dias corridos a serem gozados da seguinte 

forma: 

Período I – 17/06/2020 à 01/07/2020 – 15 dias 

Período II – 17/12/2020 à 31/12/2020 – 15 dias 

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Junho de 2020. 

                                                                                                           
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N.º 196/2020 

 
 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 

          Conceder à servidora OLINDA 

NAVES DA COSTA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/07/2020 

à 30/07/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Junho de 2020. 

                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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